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Câmara Municipal de Martinho Campos

Estado de Minas Gerais

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA / INEXIGIBILIDADE

PROCESSO Nº 000035/2024

Lei nº 14.133/2021, Inciso II do Art. 75. É dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta  

mil reais),  atualizado na forma do art.182, no caso de outros serviços e compras;

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 000033 de 2024

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de internet banda larga com velocidade de 950 MB, com  

fornecimento de 01 (um) IP fixo para uso exclusivo da Câmara Municipal, sendo a transmissão por fibra ótica, e com  

fornecimento e configuração de equipamentos necessários à execução do serviço e suporte técnico, visando acesso  

permanente e completo da Câmara Municipal de Martinho Campos.

OBJETO

Seleção da proposta mais vantajosa, considerando-se o menor dispêndio para a Câmara Municipal.

RAZÃO / JUSTIFICATIVA

Martinho Campos-MG, 22 de Novembro de 2024

José Maria da Silva

Responsável pela Autorização de Abertura de Procedimento de Aquisição, Dispensa ou Inexigibilidade
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